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Il••peito....nt.,

MENSAGEM N° 131, DE 1993
(Do Poder Executivo)

Submete à con.id..ração do Congre8$O Nacional o t~xto da

Convenção-Quadro dali Nações Unida. sobre Mudança de Cli

ma, adotada. em Nova York, em 9 de maio de 1992.

(As COMISSOES DE RELAÇOES EXTERIORES, DE ECONOMIA, INDO~

TRIA E COM!RCID. DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E

MINORIAS, E DE CONSTITUIÇXO E JUSTIÇA E DE REDAÇXO (ART.

54.RI) •

Senhores Membros do ConJ=lO NlCionaI.

De coofonnidade com O diJpoIlo DO artilO 49. inciIo I. da ConstilUiç1o Federal.
submeto. elevada COIIIideraçlo de Vouu Excel!ncias, lCompanJwlO de Exposiçlo de Motivos
do Senhor Minislro de Estado das lle1açõeI Exleriores. o texto da Conveoç1o-QuIlIro das Nações

l,Jnidu sobre MudaDça de Clima, Idollda em Nova York. em 9 de maio de 1992.

de 1993.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N" 068/DEM VI AJlDNU-MRE. DE 9 DE
MARÇO DE J993, DO SENHOR MINISTRO [E; STADO DAS RELAÇÕES
EXTERIORES

Excal.ntbsi.o S.nhor Pr.sid.nt. da R.pública,

Sub••to à conaidaraçio de Voa.a Excal'ncia o anexo
projeto da ..n••q.. ao Congr•••o Nacional que anc..inha o texto
da Conv.nçio-Quadro da. Naçõe. Unidas .obr. Mudança do Cli.a,

conclu1da •• Nova York •• 9 da aaio da 1992.

2. A aprovaçio cona.nsual pala XLV S•••io da As••llbléia

Geral da. Naçõe. Unidas, a 21 d. d.zsabro d. 1990, da r ••oluçio

45/212 d.u inicio ao proc•••o ne<Jociaiior da conv.nçio-Quadro

sobre Mudança do Clt•• , que trata ••••nci.l••nt. da
••tabilizaçio da. uissã.. da 9.... causadores do lIataito

••tufa" • da con••rvaçio a aapliaçio doa r •••rvatórios a
auaidouroa d. carbono (flor••t •• , 'r.as vard•• , depósitos da

co~u.t1v.i. fó••eis, 'r.a. costeiras, ate) a

3. Tal proce••o oco=.u no iabito d. WI Co.iU

Int.rqov.rna••ntal d. N.gociaçio (CINl, criado pela ref.rida

r ••oluçio, .. cinco ••••6•• , no decorrer de aproxiaada••nta 15
••••• • COll a participaçio d. 144 E.tado.. O Brasil participou

int.n....nt. da todo o proce••o, .m coarincia coa no••a
po11tíca da identificar, na. diversas negociaçõ•• sobra t ....

ambientais, o caainho que peraita conciliar a busca do d•••nvol
viaento .con6.1co, co•• con••rvaçio. da natureza.

4. A n.gociaçio d. uaa Conv.nçio-Quadro .obre Mudança.

de Cli.. repr••entou, &d•••ia, por tratar da ragula••ntaçio da

ua des ..ia iaportant.. dea cha..doa "temas 91obaia" -- o

aqu.ci••nto da atao.f.ra a partir das ••i ..õe. antropoq'nicas
d. g.... de lIefeito ••tut. 1I -- e da cooperaçio internacional

n••aa ár••, contribuici.o ••••ncial para o 'xito d. Contar'ncia
das Nações Unidas sobre Maio Ambiente e Desenvolvimento,

celebrada no Rio de Janeiro, em junho de 1992. Todos os

.storços de negociação foram f.itos no sentido de que o texto
da convenção-Quadro sobre Mudança do Clima estivesse concluido

a tall.po de que a mesma fosse aberta à assinatura por ocasião da

Conter'ncia do Rio, o que de tato ocorreu. Como pais-sede da
Confer'ncia, o Brasil, sem abdicar de suas posições, esforçou

se no sentido de procurar conciliar posições dos principais

pai.e. negociadore•. Por todos e•••s tator.s, o Brasil teve seu

papel r.conh.cido como fundamental para o êxito das

n~ociaçóe•.

5. o ponto central da convenção esta no segundo

p~rÁ9rafo do Artigo "', à luz do qual os paises desenvolvidos
aSSlm.. obrigações especificas de adotar politicas nacionais
para limitar .uas .missões de gases de "efeito estufa",

reconh.c.ndo que o retorno, por volta do fim da presente
década, a nivei. anteriore., contribuirá para modificar as

tendAncias d. longo prazo nessa matéria. Tanto pais••

d.s.nvolvido. com .m d•••nvolvimento .ssWliram obrigações de
elaborar inv.ntários nacionais de emissões. Tais obrigações

abrang.m igual••nt. as remoções d. gases de "efeito .stufa",

.ntendida. ••••• como função da con••rvação ou 1l.••Il.O expansão
dos r ••ervatórios d. carbono. Os pai••s-m.mbro. compromotem-s.,

ainda, a .laborar programas nacionais com m.didas para mitigar
a audança do clizaa. O cumprimento das obrigaçõ.s assUlIidas

paIo. p~1... •• d•••nvolvim.nto depend.rá do cwaprim.nto das

obrigações em matéria de recursos financeiro. e de
tranapar6ncia d. t.cnoloqia por parte dos pai••s desenvolvidos.
A prioridade ·do d••envolvi.ento econômico e social e da
.rradicaçio da pobr.za toi reconh.cida.

6. A Conv.nçio conta co. ua m.canisao financeiro que

t.rá r.pr•••ntaçio eqüitativa equilibrada de todas as partes

co. adD.inistração transparant.. • que prestará contas à

cont.r'ncia da. Part... A IIGlobal Enviromaent Facility", do
Banco Mundial, toi da.i9nada co.. oparador provi.ório d••••
..cani.mo.

7. A conv.nção sobre a Mudança do Clt.a, co.o a

Conv.nçio .obre Div.r.idad. Biológica, a Declar'çio do Rio, a
Agenda 21 e a Declaração .obra Flor••t.. con.titu.. o

.ignificativo final da Conf.r'nc:a da. Naçõe. Unida. .obr. M.io

AJlbi.nt. e Desenvolvi••nto. VaI. reiterar qu., por sua
abranq'ncia, a ConvençAo-Quadro sobre Mud.nça do Clima
r.presentou a cnav. d. boa parta d•••• conjunto d. negociações.

O Brasil .ncabeçou a li.ta d. 154 pai... que a a.sinar..

durante a Cont.r6ncia do Rio.

8. O Bra.il •• t •• colocado na pri••ira linha d. coabat.
do. probl..... globais. AU. di••o, dadas .ua .xt.neio

t.rritorial, populaçio • coapl.xidada .con6aica, , viti..

potencial do ".f.ito ••tufa". Eabora ••ja .od••to contribuint.

para o probl... , c.rto ti qu., ..ntida••• condições atuai., a
contribuiçio dos pai..... de••nvolviaento t.nda • cr••car,

pod.ndo chegar, ....lguns C••O., a ultr.p••••r a contribuição
do. pat... ricos. Con••qü.nt...nt., int.r.... .0 Bra.il
participer d. todo" o. ..forço., it luz d. WI re<Ji.. juridico
univ.r.al••nte aceito, que vis.. • .01uçO.. afic.z.. para o
probl... , r ••guardando ._pr. a. r ••pon.abilidad•• situações

dif.r.nciad•• dos p.i... .nvalvidas.

9 • De... .odo, S.nhor Pr••id.nt., ao pross.quir nos

pa••o. n.c•••'rio. it ratificaçio da Conv.nçio-Quadro da. Naçõe.
unida. sobra Mudança do C11.., ••tar1aao. honrando, ad...i., o.

principio. con••grado. na cont.r'ncia do Rio sobre a
pr•••rvação do ..ia aabi.nt. e à ..lhoria da. condições de vida

no Planata.

FDIIAIlDO 1IEIIIlIQUJ: CAItIlOSO
Mini.tra de E.t.do da. "elaç6e. Exteriora.

CONVENCJ.o"9UADRO DAS NACOE:S UNIDAS

5D!lllE MUDANÇA DO CLIMA

A. 'art•• d••ta Convençio,

hconhecendo que • mudança do clima da 'rerra e .eu. efeito.
M'latlvoa aio uaa preocupaçic C02lU. da hum.anidad.,
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Preocupadas com que atividade. humana. estio aumentando

substanciAlmente.. concentraçãe. atmosférica. de ga.es de efeito

.stufa, com que •••• aumento d. concentrações esti intensificando o

efeito ••tuf. natural e cora que di ••o resulte, em miicHa, aquecÚftento

adicional da .uperflcie e da atmosfera da Terra fl com que i ••o po.sa

.fetar negativamente OI eco••istemas naturais fi .. humanidade,

Ob••rvando que a m&1or parce1... ela. emi..õ.. qlobah,

hi.tóric..... ...tuah, d. q•••• de .teito e.tufa • ori'iJinlria do. pabe.

cSe••nvo1vido., que •• emi••õe. E.!E. capita dos pata•• em desenvoJ.vimento

ainda sio re1,!,tiva.mente baixas e que oS pare.In de Itmi••õe. qloba.ia

oriqiniria. do. parae. uf de••nvolvimento cr••cer~ p.ra que eles pe..am

utiat'azer .a... nac•••idad•• loci.i•• d. d•••ovolvi.ento,

("ient.. do papel e da importância do. sumidouro. li

re.erv.tório. de g•••• d. .f.ito •• tufa no. eco.si.tema. terre.tre. e

.-rinho.,

Ob.ervando que .. prevbõ.. re1ativ•• i mudança do clima

ear.cterizu.-•• po:r: auiu. inc.rteza., particularmente no que .e refera

... • ua .volu~~o no tempo,l m.l.qnltude • padrões region.l.,

JWc:onhecendô' qua • natureza global da mudança do c:l!m. requer

.. maior coopcracio pa••lva! de t.odo. o. par••• e .ua participaçÃo em

~ re.po.ta· intern.cional .fetiva e apropriad., conforme lU••

n.pon.abilid.d•• c:oaun. ma. diferenciad••• re.~cti"1•• c.p.cid.d•••

condiçõe••ociaia ••eonêaie•• ,

Leabrando u di.posiçõe. pertinent.. da o.cl...r.çio da

Conferineia d.. Naçõe. Unid•• lobr. o Meio "-bient. Humano, .dotada em

E.tocolJao em 16 de junho de 1972,

Lembrando t~ que In E.t:.&f!o••.•• confeDJ,d.4e coa • Cart,&

da. N...çõe. Unida. e cpm oaprlnc;tpJ,o".,elo Direlt.o In'UrMc:loa,&1, tilt C)

direito ,oberano de ."plorar .eu. próprio. rccuraoa ••qundo eu••
po1Itica. ambientais e d. d•••nvolvimento • ... r ••pon....bll1d...d. d.

••••gur.r que ... tividade••ob .u. jur1adiçio ou coneral. não C"'U••1ll. d.no

ao ••io ambiente de outro. E.tado. ou de irea. alia 00. limit•• da

juri.diçio J'lec1on.l,

Re... fir1ll&Dc!o o princIpio da .oberani... do. Rat...do. na

cooper.çio in'ternacional par. enfr.llt...r a .udanÇA do eJ..iaa,

'Reconh.cendo que OI E.t.ado. dav_ .labor.r 1eql.l_cio
ubi.ntal eficaz, que ••' norma.· ubir.nt.i., . objetivol .dalni.trativo••

priorid.de. dev_ ren.tir o canteitto aabierit.l • d. de••nvolvimento

...0. quab ,e .p11c.... e qua .... D.CDU••pUcadu por .:Lgan.a pab.. po4aa

•er in.dequadas, e ÚlPlicar cu.to. eco~ÔlÚco, • aociaia, injultif,ic&doa

para outro. p.lle.~ particul.rmente p.~a, os p.r~e... d•••nvolvÚft.nto,.

,.LeaBrande o. ,.cUapoaitivo. da JJlQOluq_ ,t"/ll.21 .. ANeJabláLa..
Geral, de 22 .,.. daz.-bro de 1989, .obre .. CQP.!IJrincu d.....M.,ço.. Ul)i4••

Sobre Meio ~i.nt.,e oe••nvo1v!lMnto, e as re.q~y.çõe. 43/53 d. 6.de

dezembro de 1988, 44/207 da 22 de dezeabrO de 1989, 45/212 dA 21 de

dezem.b~o de 199'0 • 4fi/169 de 19 de deulibro de 1991 .obr... protéo:io do

cU•• JIIundia.l. para ,•• quaçõe. pr••en.t•• e futUJ;:'. da hUld,Q,idade,

Lembr.ndo taDIb" .... di.po.içõe. da re.o1uçio 44/206 da

A••elftbléi. Geral, de 22 de dezembro de 1989, .obre 01 po••lv.i. efeito.

nitqativoa da .1.vaçio do nIvel do .ar *Obre ilha•• zona. co.teir•• ,

.apecialMnte zona. co.t.ir.... de bAix. altitude, • u' dispo.içõe.

pertinent•• da ruoluçio 44/172- da A••..,l_i. Ger.1, d. 19 de dezUlbro

de- 1989,. .obr•••xecução do Plano de Acão de Ccmb.te i D••ertific.çio,

Lembrando ainda a convenção de vi.na aobre... p::;ot.çio da

Ç.ud... d. ozônio, d. 1985, e o Protocolo de Montr....1 .obr. Sub.tinci••

que Deatroem • Camada d. Ozõnio, de 1987, conforme aJu.t.do li emendado

.. 29 de junho de '1990,

'lcaando ho~a _da .DecJ.a.raçio Mini.terial da SlIfJUDda Cc:rnf.rincla

Mundi.l .obre O CU•• , adot.d..... 7 de novubro de 1990,

Con.ci.nt•• do v.lio.o trabalho an,llItico .obre llludançll do

elim. d••envolvido por muito. Est.do., das import.nte. coneribuiçõe. da
Organização Meteorológica Mundial, do Programa da. Naçõe. Unid.... para o

Meio Ambiente e de outro. órgão., orq...nhaçõe•• org.ni.DlOa do .iate..

d•• Naçõe. Unida., b.m COIlO de outro. orq.ni.mo. internacionai. e

intel:governament b, par. o intercimbio de r.sultado. :1. pe.qui•••
cientIfiCai e p.r coord.nação d..... pe.qui..... ,

R.conh.c.ndo que a. ~id.... Mc•••lria. i compreenaio.

.alu~1o d... que.tio da ZlNdanoa do cU.. .erio ambi.nt.al, social •

econoll.icllJMtnt. maie eficaz.. fundamentada. relevant••

consideraçõe. cientifica., técnica. I econÓlftic.. I continuam.nh

reavaliada. à luz d. nova. d••cobert•• n••••• ir••• ,

bconhecendo que diver.a. IUdid•• para enfrentar .. mudança do

cU... lio, por natureza, econoaicamlnt. justificiveis, I também podem

ajudar .. solucionar outros problema. ambbnt...1s,

R.conhecendo tUlbia a nece..idad. de o. pata•• de.envolvido.

.dotarUl _did.. imediata., de man.ira t1exlvel, COIIt base em

prioridad•• bem definida., como priJaeiro p••so viaando • estratiqia. de

re.po.t. abr...nqent.. .. nlv.i. qlobal, nacional e, ca.o a••im
ooncordado, r.gional que l.v_ _ conta todo. oa q.... d. ef.i to

e.tufa, ec.. ~vid... conSider.ção ••u•• contribuiçõea relativa. p...ra o

aumento do ,.feito ••tufa,

bconhec.ndo ainda que p...Is.. de baix... altitude fi outro•

pequeno. p.r... in.u1.r•• , o. par••• cc. zona. co.t.ir.. de baixa
altitud., reqiõe. ir1d••••-.i-árid••• r89iõe. sujeita. a inundaçõe.,

NC.. de••rtit'icação, ~ 00.. os paIs.. ... d••envolvimento
eco••i.t.... montanho.o. frág.i••io particul.rmente vuln.rávei•

efeit6. n89.tivo. da mudança do clima,

~.c.ndo 11. dificuldad.. ..peeiai. d..... p,d•••,
e.peci...t.ent. a. paI.e. _ d8••nvolvÚMnto, cuja. economias aio

particul...E1II:nte d~nd.nt.. da produçio, uti1iz...ção. exportaçio d.

ca.bu.tlve1a f6 i., d.corrent.. de medid.. par... a limitaçio d.

eat••õe. da q de .feito ••tufa,

Af1r11l&ndo que .. medid.. par••nfrentar a mud.nça do clima.

dav....r coord.n.d.... , d. foraa inteqr...d... , COll o de.envo1vim.nto .oci.l

• econÔl!lico, de maneira a .vitar efeito. negativo. naate último,

levando plenamente ... conta a. 1eqItiaa. nec•••id.d•• prioritári.s do.

paIse. ., de••nvolvt.m.nto par... alcançar .. cr••ciaento .econômico

.u.t.ntáv~l e erradic.r • pobreza,

"conh.c.ndo que todo. o•.paI.... e.pec1&lJIente o. p.t••• _
de••nvolvu..nto, preci... ter ...ce••o ao. ncur.os nee•••iriol par•

• lc...nçar,. c!e••nvo1viaanto .oci...l ...con~ieo .u.t.ntlvel • qua, p.r.

que o. pata...... d•••nvolviJlento proqrid.... dir.çlo a ...... _ta, ••u.

eon.u-.o. de ener'li... neca••iterao au.ent.r, levando _ conta a.

po••1bU1dad•• de .lcançar ..lor afic1incia .n.r'l'tica a da controlar
a. _il.õea d. 'l.... cSe af.ito e.tufa _ q.r.1, inclu.ive -.diante ...
aplieaçio d. nova. t.enoloqia. _ condicõe. que torn_ .......plicação

econÔlaic. a aoci.laente ben.fica,

De:tarainad.a... prot.q.r o tti.taaa cl1aitico para 'irt'r.çõe•

pre.ent•• e futur•• ,

Conviera. no aequintet

AIl'1'IIlO 1

Definiçõe.·

Para -o. propóaitoa a••ta COnvençãot

1. -Efe"ito. n.gativo. d.I; JtU4an~. do cliJu- -.19nif1e. lia audanc.a
no _lo Mbient. fI.ico ou biota r••u1tant•• da audança do c1ia1. que

tenh.. efeito. de1et.rio. .iC)llificativos IIObr. • cClIIlPO.içáo,

.c.••lllw...,i. ·Ul,l vLuU.l,lLlvlu.• .l. u.••"."".....i .. t..íNióoi" flilt.u.r&i.5 .. il4ãõ.in15t.i;.~ü.,

IIObr. o ftmcion...nto de .i.t....ócio-econõaico. ou .obr. a .aÜd•• o

bul-e.tar hwunoa.

2. -Mudança do e11Jaa- .iqnifiea ta& .udanç. de c11aa que pc...a

Nr direta ou indir.t...nt. atrj.bulda i .tividade human... que .lt.r. a
coapo.içio d... ...tao.f.ra aundi.l • que N.eee iquel. provoc.d. pela

variabilid.de' cÜ.mitica natural OO••rv...da ao longo d. períodos

OOIÇariveis •

3. ·Sistema climático· significa a totalidade da atmosfera,
hidro.fera, biosfera e geo.fera ~ .tias interações.

4. ·Emís.ões" dgnifica a liberação de que. de efeito estufa

e/ou .eu. preç:.ursores na atmo.fer& nWlla área espec!.fica e num periodo
determinado.

5. ·Gase. de efeito elltufa· significa o. constituintes gasosos

da ae.oafera, n.turai. e anuópico., que ab.orvem • reemitem radiaçio

infravermelha.•

• o. tItulo. d~~ artigo. foram incluIdo. co. a finalid...d. exclu.iva d.

orientar o 'leitor •
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6. ·Organização regional de lnbgraçio econÕCllic.- dqnlf1cl .uu

organizaçio conatituIda de Estado. soberano. de wa.a deteoHn.da regiÃo

que tem cOCllpetincia em relação .. ,....unto. regido. por •• ta ConvençÃo ou

Nua protocolo., • que foi deviduwnte autorizada, am conformidade com

NU. procedimentos interno., .....lnar, ratificar, aceitar, "'provar oa

_aao. ou .. el•• aderir.

7. -R•••rvatório" significa ua collpOnanta ou componente. do

ai.t... climático no qual fica &rm&zenado ua g•• d••f.ito ••tufa ou um

precur.or de wa gú de efeito e.tufa.

8. -Swrldouro- • .i.qnifica qualquer proce••o, atividade

_c.ni.., que r.-cva ua qi. de efaito ••tuta, um aero.ol ou

precuraor ~ ua qú da etaito ••tufa da atmo.tera.

!t. -Ponte- .iqnifica qualquer proce••o ou atividade que libere

ta 91. de .feitO' a.tufa, aaro_ol ou U1I pracur.or de gi. de efeito

a.tal. na .~.far••

~
Objetivo

O objetivo tinal d••t. Conv.nçio a da qu.i.quer in.tru.:oentoi:

jurIdicos COll el. rel.cion.doa que .dota • Conferincia du Part.!!!1 é o

da alc~çar, _ confonridada coa a. diaposic;a.. pertinantes desta

CoIl"ençio, a .••tabilizaçio da. conc.ntr.çõe. da g•••• de efaito astufa

na· a~fez:a. J:1iW, nIval qua i.apa:ç.. u.aa intarferinci••ntrÓpi.c. peri,gosa

no .i.te.ll climático. E... nIv.l devar' ..r alc.nçado num prazo

nflci.nta que per-ita .0. eco••i.t.... ad.ptar.--.. natur.lmente i
~ança do cU..a, que ....gur. que • produção de alimento. nio .eJ.

_.ç,ada. que pIIr1lit..a ,ao de••nvolvt..anto econêaico pro••equir de

uneira .u.t.ntiv.l.

Da .u.. .çõe. para .lc.nçar o objetivo deat:a Convenção •

1Jtpl...ntar .ua. dl.p<:!.içõa., a. Parte. dav_ ori.nt.r-•• , ~.!!!!,

pelo .eguinte:

1. As Part•• d.v.. llroe.q.r o .1.t-. 'Cliaitico· "ben.fIcio da.
ger.çõe. pr•••n... .. :futur••. da huaanidad. ~ .ba ,eqt.icl'" e _

ccnfo.raidada tllOll aua. re.pon.abilidade. ~. lIlifarenci.d.. e

re.pectiva. cap.cid.d••• l:II decorrincia, •• 'art•• par••• de.envolvido.

devem tOll.&r • iniciativa no' ccxãD.te .. aúâ.anç.- do cU,••••••u••fei.to.

neg.tivo••

2. D4tv_ nr l.vada. _ plana cona1daraçi. .. nece••idaia.

a.pacIUca. , c1rcan.tlncia." 'upaciai. . aa. Part.. paI•••· _

cSa••nvolviMnto, _ ••peeia~ aquel.. part.lcul.~nt...1. vulnerlvei.

.,••feito. neqativaa d. ..u1.n;. do clbla.,. da. Parte., _ e.peci.l

..JIart•• patae. _ d•••nvol..s..ento, que taAbMi ~. • ••\air _car~

cSaaproporctaaa:l...- e AIlOraa1. IIOb efta Con...~lo.·

3. Aa Jl'arUa dav_ .dotar _4id•• d. prec.uçio para pr.ver,

avitar ou ainiaizar a. ca,u••• da aldanç. do. çl1aa • a1tigu...u.

,.faito. neqativo.. QUando i!lurg-ir.. ....ç•. ,~ dano. ário. ou

irr.v.r.ívei.,. f.lba de ~l.:oa certeza ci.ntIfica nio cSev••er u••da
cc.o r.zio para po.t.rgar ••••• .-41",a., l.vando _ conta qua a.

polItic... _41da. &4otadaa para an':rent.r· a audanç. do cU.a. dav_

Nr eficaze. _ funçio do. cu.to.,' &Se ~o • • •••qur.r ben.fIcio.

mndi.i••o _nor cu.to pc••Ivel. Par. • ••• fia, ••••• polItic.. •

aedida. d.v.. lavar _ conta o. difarantea cont.xto••ocioaconSaico.,

..r abrangente.. ,cotlr1:r: toda. u fonte., .ualdouroa a r •••rvatório.

• ignificativo. d. g•••• d••feito e.tufa e .4.ptaçiSe., • abr&.n9.r todo.

~ .etore. econCcico•• A. P.u1:a. int.r....d•• pod.. re.lizar •• forço.,

_ cooperação, par••nfrentar • JI\ld.aII;ç. 40 cl1aa •

4. Aa P~rt.. tim o I1ir.ito.o &Se.anvolviJtento fU.tentlvel e
de..._ prc.ovf-Io. Aa polIt.ic.. • _4i4a. para prot.ger o .iat...

cliaitico contra audançu induzida. pala bOl'all dav....r .dequ.d•• à.
condições ••pacIfic.. da c.da 'art. • da~ ..r intaqr.d.. .0.
progr.... nacion.i. de de.envolvt-Dto, lavando _ cont.. que o

da.envolv~nto econâlico i ....nei.l i. .doçio d. _dida. par.

enfrant.r • audanç. do cliJu.•.

5. As P.rt.. devem cooperar para promover um .i.tem. econômico

intern.cion.l favorável a abarto conducente ao cre.cimento e ao

de.envolviJllento econômico .u.tentávei. de tod•• a. F.rt•• , em e.pecial

da. Partea pata.. .. de••nvolvimento, po..ibilit.ndo-lhe., assim,

_lhor enfr.nta.r o. proble.... da mudança do clima. A. medida. adotadas

par. combatar • .ud.nç. do clima, inclu.iv. a. unilaterais, nio devMl

con.tituir meio da di.crimin.çio arbitrária ou inju.tificável ou

re.triçio vel.d. ao comercio int.rn.cion.l.

~
ObriqaçÕtl.

1. Toda. a. Part•• , levando I!'!ll conta !Iuaa reaponllab!.lidades

comuna ma. diferenciada. • !lua. prioridades de de!l@nvolvu!\ento,

objetivos e circunstâncias especi.f1.co., nacionais e regionais, d~"'eM:

a) Elabor.r, .tu.lizar peri."X11camllnt., pubUcar "i--p6r

dispo.içio d. Cont'erincia da. Parte., •• cont'OnBidade com

o Artigo 12, !nv.ntlrio. n.cion.!. d. all.!"õe. antrópicu

por fonta. • da. nl'llOçõe. por .umidouro. de todo. o.

q•••• de ej.ito e.t.uf. nio controlado. pelo Protocolo de

Kont.re.l, _preqando _todoloql.. comparávai.

adotad•• pelA Conferencia d•• Parta.,

b) Poraular, apl...ntar, public.r a atu.lizar regularmanta

pr09r.... nacion.i. a, contar-. o caso, r.gionais, que

inclUUl ..4id.. ~ra aitlgar a mudança do clima,

enfrent.ndo a. _i••ões antróplca. por fonta. a remoçõ••

por .uaidouro. de todo. o. 9.... de ehito ••tuf. nio

control.do. pelo Protocolo d. Montr....l, b_ como medid••

para paraitir ...d.ptação ...dequad. 1 audança do cl1Jaal

c) ·P~.r e cooperar para o d••envolviMnto, .plicaçio.

ditueio, incl.uaive tran.terinci., de tecnologi•• , prática.

• proca.ao. que control_, reduz.. ou pr.vin.. a. emi••õ••

antrlipic•• de g•••• de ef.ito ••tuf. nio control.do. pelo

Protoc:olo de Mclctraal _ toc!o. o. ..tor.. pertin.nte.,

inclua1ve no. ..ter.. da energia, tranaporte., indú.tri.,

Agricultur., .ilvicultur•••dJlinistr.çio d. r •• íduo.:

d) Prceovar .. ga.tio .u.t.ntivel, be.a ca.:> promover •
cooperar na con.ervação • tort.leci.-.e.nto, conto~ o caso,

de .uaidouro. • reserv.tório. da todo. o. 9•••• 4e .feito

••tut. nio control.do. pelo Protocolo da Montr..al,

incluindo a bioma.s., a. tlore.ta. e c.' oc••no. COalO

também outro. .co•• iatema. terr.atre., co.teiro.

..rinho.,

.) Cooper.r no. prepa.r.tivos p.ra a .d.ptaçio ao. imp.cto. d.

.udança do clim.; de••nvolver e elaborar plano. ad.quados

• integrado. para a g••tio d. zon•• co.teir•• , r.cur.o.

hídricos li .gricultur., • par. a prot.ção e recuper.ção de

ngiõe., p.rticul.rmente na Afric., .fet.d•• pela

M ••rtificaçio, bea COIBO por inundaçõe.;

f) L.var em cont., na _d1d. do po••S:v.l, o. f.tore.

nl.cion.do8 com. • IBUdança do clima. em. .ua. polític•• e

_didas .ociai., econÔlllica. e ambient.i. pertinent•• , bem

co.a .preg.r lIlitodos ad.quado., tal. COllO av.liaçõe. da

impacto., formulado. te definido. n.ciona1Mnte, com vist••

a ainiaizar oa ef.it.o. ng.tivo. na .conClli., n. ..üde

pública. na qu.lidade do ..io aabiente, provoc.do. por

projeto. ou _did•• aplic.d•• pel•• P.rt•• para ai t.iqara.

• aud.nça·do cliaa ou • ela .a .d.pt.r••,

g) Prc.ov.r cooperar _ pe.qui... cientIfic•• ,

tecnológica., técnic••, ~ioaconÔldca. a outr••, _

ob.erv.çõe••ht_'t1c••• no de.envolvi"nto da banca. d.

dado. rel.tivo. ao ai.t.... climitico, cuja fin.lid.de .ej.

a.cl.recer. reduzir ou .liminar a. incertaza. .ind•

exi.tant.... ralacâo i. cau.a.., .taito., ..qnituda •

avolução no tempo da muda.nç. do clima a •• con.aqt1incla.

econáDic.s • sociais d. diver•••••tr.t.eqi•• de r ••po.ta,

h) Promovar e cooper.r no intercâmbio pl.no, abert!> e

i.aedi.to de informaçõa. cientIficas, t.ecnol6gica.,

ticnica., .õcio-econê".ic.. • jurIdic.. rel.tiv.. .0
.iat... clilllitico • i Jaldança do clima, bea co.c I.

con.aqdinci•• econÔlllic•• a soci.i. de cUv.r•••••tr.téqi••

de ra.po.t.,

i) Promover cooperar na educaçio, treinolJllento

con.cientização pública f!DI relação à mudança do clima, e

e.timular -!. mai. ampla participação ne811~ pro-:eo8!10,

inclu.iv."· a p.rticipação de • organizações nio

qovarnamentai. t e

j) Tr.n81llitir i Conferência. da. part•• informações relativa.

i implementação, ll1II conformidade com o Artiqo 12.

2. Aa P.rte'. patae. de.anvolvido. e dl!JU1a P.rte. const.nte. do

Anexo I •• comprOftl&tem. ••pecificamente COIQ o .eguint.:
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a) Cada maa de••aa Part.. deve adotar políticas nacionais l
li!

medidas correspondente. para mitigar a mudança do clima,

limit&n~ sua. emissões antrôpica. de ga.e. de efeito

estufa 11 protegendo li aU1'lle'ntando" seu. sumidouros e

reservatório. de g••e. d. efeito estufa. E.IUiS politica!l li!

medida. demonstrario que OI países de.envolvido. estÃo

tomando a iniciativa no que UI refere a modificar aa

tendincia'.~. maia longo prazo da• .mi••õe. antrópicaa ero

confomidad. co. o objetivo desta convenção, reconhecendo

qu.. contribu;ri.. para tal DlIdifical;io ... volta, .ti o final
da. p;_.nta. dÃca4a, ... .nivela anterior.. d.a~••õe.
anUÕpicaa. .4.. di.6Jtid.o. ã., ,..cubono. ,c;!a, oauos g.... da

.luto ••tU,fa nio controladol p.lo Protocolo de Montreal,

• levando _ conta •• diferente. aituaçõe. iniciai. e

~,.. ~tur.. ..eonõmie.. • font.. d. recurao.

dea••• ,partea" • n........"'... de- ..n~ ta cre.cimento

econlaiCQ:; ~ ," 111901)0'" .u.t.ant.i.val", a. tecnologia.

,d1.apcn.b.ai,a &_ outJ:u circuns.tâncias individuaJ..a, bea como

& .ne.ca:aa.1dad.. lIe~ qua CAd.. uma dess... Parus contri bu.

'«JfUrt&1Id.".....• .s.~~••0 ••forço mundi.l voltado p.r.

•••• objetivo. E.... Parte. pode. .lmp~...ntar tai.

.o.Jt01kiaa:a.• ,.-d14&•• junt..-nta ~,outr•• Parta•• pcdUl

aUX±ll.r...... autrar Parta. .. contribuI1=em . para qu~ ••

re1canaw-.O' ob;'tl'W1O .aba . ConV1U1Qio \e, part~G.~llt...

dub...,un....

b) A fim d. proaov.r .vanço n•••••antido. cada \UIl& d•••••

Part.•• deve .pr•••ntar, .. confonúdad. eoal o Artigo 12,

cSantro de .eia •••• da entr.d. -. vi.qor para.i de.t.

Convenção, e peri04icamente • parti;, de entio,

infonaaçõe. po::.enorizad.. aobr. a •.po.litiea. a Jnedid•••qu... refera. .lin.. (a) .cima, ~ COSIQ .obre a

projeção da .u•• Ulia.õe. antrópic•• re.iduai. por fonte.

• a.. .&.'.r.au\lw. iN'" .wÜÜ.UU"'UlII Ü. ':I•••• ü••í",ltu .:.t.ui'. U&U

cxmtrol.do. pelo Protocolo, d. Montr••l no periodo a que .e

refar.. alIn.a ta) .cima, com a fin.lid.d. de que e ••••

_i••õe. antrópica. de dióxido de c:ar~ « de outro.

q•••• d. af.ito ••tufa nia controla4oa. ~~o ;Protocolo de

Montr•• l volt.., individu.l ou conjunt.aaante, • .au.

niveia d. 1990. E.... informações ..rio examinada. pela

Confarineia da. Part.. _ .u. pri»air. • •••io

periodie..ente. partir de .n~o, _ conformidade com o

Artigo 7,

c) o. cnculo. de _is.õe. por font.. e d. remoções por

auaidouro. de g•••• d. efeito ••tufa para o. fina da
alinea (b) aciaa dav.. levar _ conta o melhor

conhect--nto ci.ntifico di.poniv.l, inclu.iva o da afetiva

capacid.de do. auJlidouro.. a. ra.pectiv•• contribuições

de t.i. •g•••• par. • mudança do clima. Em sua primeira

....io. pariodicamant. a partir de antio, a Conferência

da. Part.. dev••x..in.r • d.finir Detodoloqi.. a .arfJ1l;

empregad•• ne•••• cálculo.,

d) Ea .ua priaeir•••••io, a Conferincia d.s P.r~. dev.

• xaainar a .cSaquaçio da. alIn••• Ia) • Ib) &ciJla. E•••

u ... d.ve ..r f.ito i luz 4&. _lhor.. infor1ll&çõa. a

avaliações ci.ntIfica. di.poniv.i. aobr. • audanç. do

cU.... ..u. afaito., bea COItO de informações ticniea.,

lIOCi.i.. econêcaic•• partin.nt... Caa b••e ne••• a)Cama, a

Confarinei. d.. P.rta. d.ve adotar ..did•••dequ.da., que

pod.. contemplar a adoçio de ..anda. ao. coaprOllli••os

prav1ato. na. alInaa. (a) e (b) .ciJla. Ela .u. priaair.

....;0, a conf.rinci. da. !'.rte. dev. também .dot.r

deci.ões aobre, critirio. par. • iapl_nt.ção conjunta

indicada na alIn•• (a) acima. UII .egundo .x... d•• alIn•••

(.) • (b) dava .ar f.ito no _i. tardar .ti 31 d. daz&l!tbro

da 1991 • post.riormant. em. intarv.lo. r.qul.r••

detarJlinados pala Conf.rincia da. Parta., ati que o

objativo da.ta conv.nção •• j ••lcançado,

• ) Cada wu d••••• Part•• d.v.s

i) coordan.r-•• , eonfo~ o ca.o, coa a. demai. Part••

indicada... re.peito da: in.tru..nto. econômico. e

a4aini.trativo. pertinante. viaando a alcançar o

obj_i:i,," dA"!:. ~nnvlIIII",,=M1 II1II

1 Inel1J__itit ~"{·"'Polrttffl'"V'-.41'da" 'addt.a'•• pci' organizações

"*!iOllàio'''d... j.lt't'oç'ta<"ro ~C:Cmliai'C~.

ii) identificar. uaminar periodicamente .ua. próprias

polItieas e pritic•• que po.......timular atividade.

que lav. a nivai. d. ud..õe. antróplca. de 9'a••~ d.

af.ito utufa nio controlado. pelo Protocolo de

Montraal ...i. elevado. do qua nOr1lL&lment. ocorreriam,

t:) A Conferênoia d•• Parte. deva examinar, no maia t.rdar ati

31 de dez.-bro de 199., inforaaçõe. di.ponlveis COll. vist••

a adoça0 da deci.õe., ca.o Mca••iria, .obra a. emenda. à.
li.t.. do. Ànexo. 11 a lII, cc. a aprov.çio da Parta

inblra••ad.,

9) Qualquer Parta não incluid. no Anexo I pod., l(llSI. .eu

in.t.rlmanto de rat1Ucaçio, .c.itaçio, aprov.ção ou

&4a• ." CN po.t..n.o~b1, notificar o Depo.itário da .ua
intençio de ....aa1r a. obriq_çãe. pr.vi.U. na. alin•••

(a) a (b) aciJla.. O Dapo.itirio deve infOr1Mr o. demais

.ignatário. a Parte. d. tais notificaçõe••

J. As .arta. pata•• d••envolvido•• d...i. Part••.d•••nvolvid••

incluI4a. no Anexo 11 dev. provar recur.o. financairo. novo. •

.."icioMj.a par. cobrir intagrat.ant. o. cu.tO. por ela. concord.do.

incorridca: por Part•• paI.... da..nvol'lt-8nto DO cuapriJllanto da .u••

obriCl.çõa. previ.ta. no Arti90 12, pariqrafo 1. TaalM. d.v.. provar o.

recur.a. financairo., 1ncluaive para fina de tran.farincia da

tecnolOCJi••, d. que nace••it.. a••arta. pai••• _ da••nvolviaento par.

c:obrir 1nt.9'r~ta oe cu~ adicion&i. por el.. concordado.

decorrent•• 4. iJlpl...nt.çio d. M4ida. pr.vi.ta. no parigr.fo 1 da.te

Artigo e que •• jam concordado••ntra uma Parte p.h am d••anvolvimento

• a entidade ou entid.de.' internacionaia a que ae r.far. o Artigo 11,

em conformidade COlll •••• Artiqo. '.r. o cumprimento d••••• compromi••o.

deva ••r lavada em conta • nece.dd.de de que o fluxo da recur.o••• ja

adaqu.do. pr.viaIv.l e a ia.portincia de di.tribuir o. cu.to. antre a•

Parte. p.i.e. de.envolvido••

4. As Parte. pala•• da••nvolvido. a d...ia Parte. de••nvolvida.

incluid•• no Anexo II deva taab" auxiliar a. P.rta. palae. mn

de.envolviJMnto, particular.ant. vulneráveis ao. .feito. negativo. da

audanç. do clima,.. cobrir.. e- cu.to. de .ua adapt.çio a e••e.

af.ito. n.g.tivo••

5. As Part.. pala•• da••nvolvido•• outr•• P.rte. de.envolvida.

incluid•• no Anexo II dav_ adotar toda. a. _dida. po•• rvei. para

proaov.r, facilitar • financiar, confoxme o ca.o, a tr.nsferência de

wcnologi... de conhact-nto. ticnico. ambi~ntalmente ••udável., ou o
ac•••o ao...a.mo., a outr•••arta., particul.rmente ã. P.rte. pai•••' em

da••nvolviMnto,. fi-. d. cap.citá-l... Uiplemantar a. dbpo.içõe.

4a.t. Convençio. x•••• proca••o, a. Part•• par.•• d••envolvido. devem

apoiar o da.envolvimento. a malharia da. capacidad.. • tecnoloqia.

endógen.. da. Parta. par... ~ de.anvolvimento. Outra. Part.. e

organiz.çõe. que e.t.jam .. condições d. faze-lo podUl também auxiliar

a facilitar a tran.fer'&nci. de•••s tacnologia••

ti. No cumprimento de ••u. co.promi••o. pr.vi.to. no parágrafo 2

acima, • Confarênci. da. Part•• conced.rá c.rta flexibilid.de ãs Parte•

_ proce.so de tr.n.içÃo para uma economia de _rc.do inclulda. no

Anexo r, a fa de aumentar a capacidade d••••• Parte. de enfrent.r ..

mud.nça do clima, inclusiva no que .e ref.re .0 n!v.l hi.tórico, tomado

como referencia, de emi••õe. .ntrõpic•• de g••e. de efeito e.tufa nio

control.dos pelo Protocolo d. Montre.l.

7. O grau !Se .fetivo cuaprt--nto do. cOlllPra.i••o••••ua1do••ob

••t. Conv.nção da. Part.. paI... _ de.envolvimento dapenderi do

cumprimento .f.tivo do. cceprcai••o••••UIIido••ob ••t. Conv.nçio pela•

)lut•• paI.a. da••nvolvido., no que .a r.far. a r.cur.o. financ.iro. e

tran.f.rincia d. b1cnoloqia,. lavari pl.nAJDant. _ conta o fato de

que o da••nvolvt.anto .conE.ico e .ocial •• erradic.ção d. pobraz••io

a. priorid.d.. priJlordi.i. • absolut.. da. Parte. pala••
de.anvalvimento.

I. No eumpriJaanto do. cOllpromi..o. pravisto. na.te Artigo, ..

Part•• devam examinar pl.nament. que .nedid•••io nec•••iri•• tomar .ob

••ta convanção, inclu.ive medid•• re].•cion.da•• financiamanto, ••guro

• tr.n.f.rinci. de tecnologia., ~ra .tender •• nac...idad.. •

pr.ocup.çõe. ..pac!fica. da. P.rte. p.ra.. em de.envolvmento

re.ultante. do. efeito. negativo. da mud.nça do clima ./ou do imp.cto

da implementação d. medida. de re.post., ea e.pecial:

b) no. pata•• CCID zon•• co.teir•• d. b.ix. altitude;
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c) no. pat... com reqiÕ8' árida. e aemi-iridu, área. de

flore.ta e ire.... "I.IJtlLCd. ;, .1f1!!'iL ...u:....4u ü..,., ilvJ,.fI!!.t... ;

d) no. paI••a com reqiãe. propensa•• d••••tre. naturais;

Ui} • participação pública no tratl!Unento da mudanç<l do

eliaa. de .eu. efeito. 11 na concllpç:iio de medidas dl!!l

napo.ta adequalà.; •

IV) o treinamtlnto da pel.oal cienti:fico, técnico • da

direçio.

f) no. pab.. cc. nqiõe. da alta poluiçio atmosférica

urb«na.

b) cooperar, llJll nível internacional

Mio d. orqa.ni.mol exiltltntllt.,
prc.ovi-la.: .

s, conforme o caso, por

••guinte. ativ1.dades, e

q) no. paIs.. coa reqióe. de.•co••bt~. frigo.i., inclulive

.co••i.t.... montanho.o. J

h) no. p.ta•• · co.jar eeonl:lll'±.. 'deperrd.. t"ore...nte da nnda
qer••a pela produçao, proc......nto, exportação e/ou

con.uao da combu.t!vei. fõ••eia e de prOduto. afina COlll

elevado ecefieient.. enerq'tico, e

Ad~i.,. Conferincl. d.. Parte. poda .dot.r.. medidas,

conforme o e ••o, no que .e raf.re •••t. parágr.fo.

t. ,.. Peru. da~ levar p1eri"aente _ cont... Mee••id.de.

eapec:lf1c.. e ••1tu.çio eapeeial do. paha. de Mnor d•••nvolv~nto

wht':tftr"_ aval -.4'1&1.. "ft1at:ty... tia&r1C1i...nto • tran.ferincl. de

tecnologia.

la. .. oonforaidad. coa o Art1go 10, a. 'art.. dev_ levar _

conta, no CWlPriaento da. obrig.çõe••••ua1daa .cb .ata Convençi!), a

.itu.çio da. P.rte. pala.. _ d••envC?lv~nto, cuj~••eonOlli~. "ju
wlneriv.b .0. .feitoa neg.tivo. d•• -.d~c1a. d. r ••polta ã ~daJlça do

cliJu.. tato .plic..... UI ••peei.l ã. Parte" cuj.. "Õna.1.. Aj..

alt...nte dependente. da r.nd. qer.<!a paI. produção, proe......n.to,
exportaçio ./ao. c50 conauao de c::e-bu.t!.v.i. t6•••1• • de produto••fin.

oca .1ev.dQ coeficiente eD.Jlt'ljJitico .,'ou da ut4,.lização 4. ce-bu.t!v.ia
U.••i. cuja .ub.tituiçio lh.',.Ac,"J:,t••irig; 41fJ.c.\114&.,,_,•. _

~
P••qui•• a Ob••rvação Siatemitic.

Ao cuaprirUl ..~obrig.çõe. previat•• no 'Artigo 4, par';r.fo

1, .1In•• (q), •• Parte. dev..u

a) Apoiar. prc.over o de••nvol'9i1tento .dicion.1, conforu o

O&eo, d.· pr09'r..... redea ou organiz.çõe. int.rn.cion..b

e interc;ov.rnamentai. que vi... • d.finir, condutir,

avaJ.1ar • 2:1nanc1ar p'.qu1••• , coJ..ta. de daao. a

obaervaçÃo ai.teaitic., levando .. conta a nece••id.de 4e

ainbú.=ar a duplicaçio de ••forço.,

b) Apoiar o." ••forçoe internacionai. .' int.rqov.rn...ntab
par. fort.lecar a ob..rv.çio .iateaitic., •• c.p.cidade••

r.cur.o. nacion.i. de puqu1.. ciantlf1ca • ticnic.,

particul.raent. no. pal.e... de.envolviJMnto, • prOl'lOver
o ac•••o • o inurcillbio d. dados. anil i ••• obtidJI. _

ir.... al_ do. liaitea da jw:'i.diçio nacional: •

c) Levar .. conta •• preocupações e n.c.a.id.d•• particulares
do. par.e. _ ck"nvolvÚM:nto • cooperar no

.perfeiçoamento de w •• c.pacidade. e recurso••ndÕg.no.

par. que ele. po••o partieip.r do. ..forço... que .e

r.ferem. •••1Ine•• (a) e (b) aciJaa.

~
l:ducaçio, '%'rcinUICnto a Conaciendzacio Pública

Ao cWllprirem .u•• obrig.çõe. previ.ta. no Artigo 4, p.rágr.fo
1, alInea (1), a. Part•• dev..:

., Promover. f.ci1itar, em n!v• .1. nacion.l e, coÕ'l'l:l'rf4 o

e&ao, .ubraqion.l e r.q1onal, ao. conformid..de com lua

!agi.l"ção e r.qulUl.ento. n.cion.i. e conforme sua.
re.pectiv•• capacidade.:

i) • e1abor.ção • a execução de pr09rama. educacion.h fi

de con.cientilação públicll .obre .. mudança do clima fi

Nua efeito.,

i1) o ace••o público .. informações .obre mudança do clima
• • eu. efeito.,

ií • elaboraçÃo e o 1.01:ercâJn.oJ.o ae materJ.&l..l eaucacJ..ona1.:!I

• da cont:clentl:u.çao. pública lobre ... mudan!; .. do clima

e .eu. efeito., e

i1) a elaboraçio e a execução de pr09rama. edueaCli.onaJ,.. e

de trein..ento, inelu.iv. fort.1ecilYn'to d.

in.tituiçõe. nacionais e o intercimbio ou recrutamento

de pee.oal para treinar e.~cialista. ne••• área,

particular p.ra O. pAr.e. ma. d ••envolvimento.

~
ConferênciA das Part••

1. DIIa Conterinc1& da. Parta. i e.tabeleci..da por .st. Convenção.

2. ee.o órgão .upreaao d••ta Conv.nçic, a Confllrincia das Partes

untari J:*]Ul~t. .ob .x.... a Úlpl....nt..çio d••ta Convl!l'nção e de

~i.quer d. ..u. instrumentos jurídico. que • Conferincia da. Partes

po••• adotar, além de torur, conforme ••u mandato, •• deci.ões
nece••iri•• par. proaover a .fetiv. iapl...nt.çio d.at. convençio. Para

tal fim, deve:

.J zxaainar periodic..-nte ... obrigaçõe. da.~ Parte. e o.
_cani.soa in.titucionai•••ubelec1do. por UQ Convençio

1 luz de ••u. objetivo., d.. exper1inci••dquirid.....ua

iapl...ntaçio e da evoluçio do. conheciJlento. ci.nt!fico.

• teenolÓ9ico.,

b) Prc-.ov.r e f.cilitar o Últercillbio d. Úlfocu.çc.••obr•

• dida••dot.da. pel.1 'arte. par. enfr.ntar & audança do
cliaa e e.UI afeito., llt'Vando _ conta .. diferente.

circun.tância., responlabilidade•• cap.cidad•• da. P.rt••

e lU.. re.pectiv.. obrigaçõe. ...UIlid.. &Oh ••t.

convençio,

c) r.cJ.li'tar, lNdi.nte ltOlicit.çio de dua. ou ..i. Partes, a

coordenaçio d. _did•• por al•• adotada. para enfr.ntar ..
_dança do cU..a e ..u••f.ito., l.v.ndo _ conta ••

d1t.ranU. eircunatinci... , re.pon.abilidad••• c.pacidade.
cSa. Parte. e .ua. re.pectivu obrig.çõe. ...uaid.. .ob

••ta Convençio,

d) Prc.over • orientar, da acordo coa oa obj.tivo. •

di.po.içõe. da.ta Convençio, o da.envolv1aento
ap.rfe1.çoamento periódico da ..todologi.. coap.rivelo., a

Nr_ aat1UJ.aA' p&:J.. ContarencJ,.. ... Par't.. par., entre

outr•• coi ••• , elabor.r inventario. d...i ••5.. de 9'••••

da ef.ito ••tuf. por fonte.. doe remoções por .umidouro•

• • valiar ••ficiei. de ..dida. para 11Jdtar •• .-i••õe••
au-.ntar •• rmaoçõs. d••••• q•••• ,

e) Av.liar, coa ba.e _ toda. a. inforaaçães torn.d••

di.ponIv.ia .. confondd.de COM a. di.posiçõe. d••t.

Convencio, lua impl....htaçio pela. Parte., o. efeitol
gerai. d.. _did.. .dotada. _ conforaid.da coa eata

Convençio, em particul.r os efeito. mlbient.i., econêmico.

e .oci.i., ...im COlDO ..u. iJIp.cto. cUllUlativOI e o grau

de avanço alcançado na con.ecuçio do obj.tivo de.t.

Convenção,

f) Examin.r e adotar relAtório. periócUco. sobre
implementA.çio de.ta Convenção, te garantir sua publicaçio;

g) Fazer recomendações .obre quai.quer •••unto. nece.sários ã
iJftplementação de.ta convenção;

h) Procurar !lobilh.r rac~r.o. fin.nceiro. _ conformidade

coa o Artigo 4, p.rágr.fo. 3, 4 • 5 e c~ o Artigo 11,

1.) r;.t.~l.cer oa órgão. aubaid1.irioa con.iderado•

Mlc•••irio. ã implementação d••ta convençio,
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j) Ixaainar relat6rloa apr•••ntado. por ..ua órqios

aubaidiirioa a dar-Ui•• orientação,

k) Detinir e adotu, por con••n.o, regra. de

procedim.nto. requl.-nto tinanceiro, be-. como o. d.

..u. 6rqão. suba1c!ilrio.,

1) Solicitar e utilizar, ccntorae o c••o, oa .erviçol e A

cooperaçio d. orqantzaçõ.. internacionais a da organismos

intarqcTarn...nea1... nio-qovern..-ntal. ~t~t•• , b_

CO~ •• inforaaçães por al•• fornecida.; a

a) t).s~n1'Iar •• ~ deMft funções n.c...iria. i con••euçio do

objetivo d••ta Ccm;...n:;io, ~ ca-o toda.... de..h funções

a ".h: atribuW•.par e.U Convençio.

3. !:ta 111.·~pr11Mir.....10, .. eonterincta da. Parte. de.,.. adotAr

.....io 4.'1~iír ~~~"""a.·{;.ül~9SiJT"5i1.t.l~~.....u.lo..:.lü....

por e.ta Convent;io, que dev_ incluir procedL.ento. paNt .. touCa d.
deci.io _ ....üntõ.'· nia à8tanqi.aoa > pelo. 'proced1aento. ~ciaótio.

pre.,.iatoe ftetlf:i.......COllV...... I.... proé~~nto. pod.rip ..pec1.ficar

_iori... nac••lIlil.k" I ..doCIo 4. certa. "*Ci.õe••

'4'." A prt.eira ....10· da eonfarlncia da. Part.. dei.,.e' ••r

convocada pelo ~ S-=r.tar1.do intedno menciona40 no Artigo 21, e deverÁ

realiz.r-•• no maia tardar dentro de UJI ano da entrada .. .,.igor de.ta

eonY&nçio. Sub••qr..nt_nte, ...&86. o=dinhi.. da Contltrincia das

Put•• da". ..r r ••lizadá. anua1JMnta;. _no. que de outra forma

ct.c:t,c!ido ~l•.Conferine1. d.... ArU••

5. S•••õe••xtr.ordinári.. da Conf.rincia das Parte. dave .er

realiaadu qu.ndo for con.ider.do ~la Conf.rinci., ou por .olicitação
e.crita da qu.lqu.r P.rte, da.d. qu., dentro d. ..i. ..... apó. a

aolicit.çio ter .ido comunic.da ia Parte. pelo Secretariado, seja
apoiada por pelo ..no. ua t.rço d•• Parte••

,. A. N.çõe. Unida., .eu. orqaniamo. e.pecializado. e a Aqincia

Internacional de ln.rqia Atc:..ica·, be~ cc.o quaiquer E.tado"'Membro ou

observador junto i ••••ma. que nio •• ja Parte de.t. Convençio podam ••
fazer reC'ra••ntar co.:) ob..rvadore. na•••••õa. da Conferinci. 4&.

Parte•• Qualquer outru ór9io ou or9ani.-o, nacional ou internacional,
9Overn...ntal ou nio-qovern...ntal, cOll~tent. _ a ••unto. abr.ng'ido.

por ••ta Convençio, qua .inforae ao secretariado do HU d••ejo d•••

fazer r.pra••ntar COJlO ob••rvador nuaa ....io da Conferincia da.

Part•• , pode ••r adaitido, a ..no. que \111 terço da. Part•• apr•••nt.

objeçio. A &daia.io e participaçio d. ob..rvadore. dev. '.uj.itar-.. i.
reqra. d. procadiAanto adotada. pela Cont.rincia da. Parte••

~
secr.tariado

1. Pica ••tabelecido u.8ecretAciado.

2. As tunçõe. do Secr.tariado .iol

AATIGO 9

Orc;ão 5ubddilrio d. A....~O CientIfico a Tacnol6qico

1. rica ••tabelecido ". árqio sub.leUirio d. • •••••oramento

c:iantttico a tacnolóqlco para pr••tar, a. tampo oportuno, i Conterencia
eLa. Part.. a, conter-. o c••o, •••u. órgão. aubaidtirioa, informações

•••••••or...nto sobra •••untos cientIficos a tacnolóqicoa relati,vo. a

••ta Convençia. E••• órqio dava ..tar aberto i part.lcipaçio da todas ....

Part.. a deva Nr _q.tlditciplinar. Dave .er compo.to por

npre.entante. qovarnaM:ltai. coa ccapetincia campo. de

upeeialiaaçio pe~inanta.. De~e apr••entar r~lat6rio. regularmenJ:e

CClIlferincia da. Parte. sobra todo. o•••pecto. da .au trabalho.

2. sob a ~ientaçio da conferincia d.. Pute.. recorr.ndo a

organll.-o. intern.cionai. cc.petent•••xi.i.nte., e.t. órgão dav.:

a) Apr...ntar .valiaçõe. do ••t ..do do eonhaciAa:nto ciantifico

nl.tivo i audanç.. do clizaa e ....u. efeito.,

b) Preparar avaliaçõ.. cient!tic•• do. efeito. de medidas

".'ada. na' .~l.-.Atagio da.ta ccnv,ançioJ.

c~ Identificar tacnol091.. conh.cimentos técnico.
inova4ox_,. &fiei_nte. • aai. a.vançado., bG Cora0 pre.t.r

.~~~e~llRF...nt'l. ,• .cPF• .•• f,o~s • _io. de promover o
.se..nwlviMbtp .I..~ ,. tr.q.f.rin~ia d••••• tecl\91oq!a.,

•• 'r.~ .......oraaento 8Obr. proqr.... ci.ntIfico. a
OCtOpW'..çiQ .J.n;tc'n&ÇiQD.IJ. ._ ptUquj... • caaenvolvim&nto"

relativo. i. mudança ·ao clLna, bem· "'~omo .~br;~ forma. e

~io. d. ' ..p~ia~~ ~ cap.d. tâçao ' endôqenÃ .' em paI.e. em

de.envolvimento: e

e) ...ponder a . qu••tõe. cientIfica.. t tecnolÓgicas

~todolÓgic.; q~~ lh. fOBulem.ll -ê~~feriinci; ~~. Parte••
HU. órgão. -.ub~idi~io~.·· , .

3. As funções ~ o' ..ndatô d••te ·õrgio 'pàaíui ••r 'po.teriormente

melhor definido. paI. Conferencia du Partes.

~
·~rg-50 hbridii.rio d. I~l...ntacão

1. rica ••ia.be1ec!ao'· 'lia órqlo' .uba!arli'io 'de .!apl_ntaçio para

auxiliar a Coofarineh· d".......ru. na avaliação' ti exame do cuaprbMnto

ef.tivo da.ta Convent;io. E..e 6rgio dave ••tar aberto i partieipação da

toda. a. Parte., e d.v•••r coapo.tO por repr••entant•• gov.rn...nt.i.
••peeialbado. - _. que.téfe. relativa. i JlUdança do clma. Dava

apr•••ntar requ1ax-ente' relatór10... Conf.rineia da. Parte••obr. todo.

o. a.pect.;». d•••u trô&lho.

a) Ot'9anir;ar a. ..••õe. da Conf.rincia da. Part.. • do.

ór9io••uba1diárloa a.tabelecido. por ••ta Conv.nção, •
pre.tar-1M. o•••rviço. nec•••irio.,

b) Reunir. tran..itir o. relatório. a el. apre••ntado.;

c) Pre.tar a••i.tineia ia Parta., _ particular ia Parte.

t""I... ... .;:..••uvulv.i-uLu, _Li..L• .nL. l'U,u.c.:J.~ç.u,

COIIpilaçio. tranam1••io d. infor.acõe. nece••iria. _

eonfonlidad. com a. diapo.içõ.. de.t. Convenção,

d) Elaborar relatório. aobre .ua. atividad•• e ..pre••nti-lo.

i Conferincia da. Parta.,

.) Garantir a nec•••lria coordanaçio cc. o••acretari.do. da

outro. orqa."1i&JDO. int.rnacionai. pertinente.,

t) t.tabalec.r, sob a orl,entação geral d. Conferência das

Parta., mecani.mo. admini.trativo. e contratuai..

nece••.irio. ao de••mpenho eficaz de sua. funçõe.: e

2. Sob a orientação da Conferincia da. Paru., •••• 6rgio deveI

a) zxulinar •• informações tra.n..aitida... conforaidad. com o

Artigo 12, parágrafo l, no .entido d. av.liar o .feito

.greqado geral da. _dida. tomad... pelas Parte. i luz d..

."a1iaçées ciant!fieas JDai. recent.. sobre a IlUdança do

eliaa,

b) IxUlinar •• inforaaçõe. tranam1tida. _ conforaidada com o

Artigo 12, pariqrafo 2, no ..ntido de auxiliar a

Conf.rincia 15.. P.rte•• r ••lizar o. exam•• requerido. no

Arti90 4, p.rigrafo 2, alfne. (d), •

c) Auxiliar a çonferinei. da. Part•• , conforme o c••o, na

preparaçio • iBlplementaçio d••u•• d.ci.õe••

~
Mecani.mo Finance1.ro

9) Desempenhar as deIMia funcõe. de .ecretariaéo definidas

ne.t.a Convançio • em quai.quer d••eu. protocolo. e toda.

a. demais funções detinidu pela Conferência da. Partes.

3. ta .ua primeira ••••io, • Confarencia da. P.rte. deve

d•• iqn.r um. Secratariado p.rman.nte • tomar aa providinci•• para seu

funcion&1ft.nto.

1. Fica definido um mec.nismo para a provisão de recursos
financ.iro. & titulo de doação ou em ba.e conceluional. inclUsive para

fin. de tran.ferinci& dI! tecnologia. E••e mecanJ.llmO deve func1.onar sob

a orientação da Conferencia da. Partes e prestar cont.as à mesma, a qual

deve decidir sobre sua. pol.i:ticaa, pn.oridadea programáticas e

crit'rios d. aceitabilidade relativo. & esta Convençio. Seu

funcionamento deve ser confi.do • uma ou mat. entidade. internacionais
existentes.
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7; ~"""'pa.rtlr~-d'e sU'·pr11Mtra ".II'Ib, .. Cont.rlne1a da. Part••
a.....~'. pt'OV'idlnel ,,*'!i.noe.. ·'-.olic1taçio,. no ..nt1c!o de .poi.r

tia.kta" finanéeit nte· '.. Pute. Pata.. .. d"•••nVolviiento na
ee-pilaçio ., ~pr•••n~.ção~ dil 1.ÍÍ!dbi.açõe. r.lativ•• a ••te Artigo, bea

ee-o d. identificu n.ec•••i\iad.. ticnica.. flnanceu.... r.laUv.. a
proj.tos propo.toa e • .,ida. ~ r-..pc.u • pr.v1.ta. no Ar1:1.qo 4. Ea.e

~ ,pode ..r concedido por outr.. Part•• , por organiz.çõ..

1nterlUlci.on.l. cc.petente•• pelo S~Ntariado, 'COnforM o c ••o.

,. b 1n'forwlIrcõa., -relati"'.. a e.te Artigo apre••ntada. pela.

ftrte.~- ser tr.n..i-tid.a. pelo Secret'.riado, tão logo pc••lvel, ã
Conf.riacl. d.~ Part••• a quai.quer· órq~••ub.idiário. int.r••••a.o••

Se nec•••ãrio, • Conf.rencia da. Part.. pode reaxaainar o.
proc:.d1Mnto. p.ra a tran-.i..To <!e inf'of!U'OM' ..

5. C.d. Ilut. paI. d AYG],vicle., e c.d. \D. da. dama!. Parte.

incluld•• no A~xo I.dav. apr nt.r .\t. comunicaçio inici.l dentro de

..ia ma... da entrada ...vigor de.ta' conv.nçio para e.... Parte. Cada'

Parte nio 1ncluIda d.v.· apr••enur .ui'· coaunicaçlo lnlc1.~ro d.

tri. anoa da antr.da _ vigor da.ta Convençio para •••• Parta ou ..

partir da di.ponibi.'tidada4. rilea:no. f1n.ncii1:r:ol 411 acordo< cc. o

Artigo 4, par"~.fC7';;_to M' Pttt.. qu.' for..' paI... 9 _nor

de••nvolvimento relat±Ta· '-pod". ·.pr•••nur .,;,. comunicaçio inicial

quando o 4a•• jar_. A fr.qe.incia da. cOlllunic.çõe••ubaeqa.nt•• de toda.

a. Part.. dave .ar d.tara!nada péla Conferencia d•• part•• , lav.ndo _

cont.. o cremogrw d:U'er.riéi.do pravhton••te parágrafo.

4. Aa Parte. par.e. deSI'lnvolvidoa podem, voluntariamente, propor

projetos para financiamento, inclusive especificando tecnologia.,

materiais, equipam.ntos, técnica. ou práticas nfllce••ãrtos ã. execução
de••es projetos, Junt4l'Mlnt., ae possival, com estimativa d. todos oa

custo. adicionais, de reduQÓea de ••i ••õ-. • au.-.nto de relftOçõe. d.g.... d. .f.ito. • ..tufa, btia CClmg estimativa. doa benefícios

resultant•••

8. Qualquer grupo de Part•• poda, .ujeito ia diretriz•• adotada.

pela Confecinci.a da. Partaa e .-diante notifi~ privw ã Conf.rincia

da. Parte., apr••ent.r cca.unic.çio . ·~njunta no . cumpr1JH~to de .ua.

.qbrigaçõe••••umid&. sob e.t. Artigo.. d••de que ~••a coaunJ.cação int:lua
infoDWlÇãe••obre o cwapriaento, por cada _uma de•••• P«rt.. , de .u••

obJ:iq.çõa•. individuai. no ~ito de.ta Convençio.

quaia uaa d.tenain.d. daciaio de

..r recon.ider.d. i luz d•••••

proqramitic.. e critirio. de

b) Modalidad.. pela.
f1nanci..nto :peJ•••

poU,tiC:a., priorid.d••

ae.1tabiUda.d. J

c) Apr...n.taçio à Conf.rênci. da. P.rt.. de relatório.

peri6dico. da .ntidade ou entidada••obr. sua. oper.çõe.

cS. fina.nci_nto,. d. forma comp.t!v.l CQtl, a axiqincia de

pr•• t.aç.Ão, de cont.. pr.vi.t. no parágrafo 1 de.te

Artigo1 •

4. Dl .u. priaeir•••••io, a Confarinci. da. Part•• deve definir

o. "io. para. ,!apl....nt.r .. dlapo.içõe. pr.c-.de.n.te., reexUlinando e
lavandO _ conta o. d1.po.ltivo. provia6rl0• .encion.do. no Artigo 21,

paráqr.fo 3, e dave decidir di.positivo. provi.ário. d.vam ••r

aantido•• Sub..q~nt..nt., dentro de quatro ano., a C'onferincia d.s

Part•• d.v. reex..inar o _eani.-o financairo • ee.ar a. medid.s

~quad•••

d) O.tarJlÍ.naçio, d. man.ir. pr.vi.!v.l e identificável, do

'Falor do. f1nanci...nto. n.ce••ário. e di.pon!v.i. p&ra a
iapl_ntaçio d••t. Convençio • da. condiçõe••ob as quai.

••••••1.:..: ~t..Y'i= ...r ""riu.3.i.:......... t .. ~"'......-..ir.iIr.~.:h

5. A. Part.. paI.e. d...nvolvido. pod.-. . .1:&mb_ provar recurso.

f1nanc.iro. r.lacionado. coa. iapl...nt&çio d••ta Conv.nçio _diante

<:&nai. bil.t.r.i., r.gionai.. -.lltilater.i. e •• Parte. pa1ae. em

de.anvolviJHnto pode. daI•• ben.fici.r-....

.) Modalid.d•• par. garantir que o. projeto. financiado. p.r.

enfr.ntar. aJdan;A do cl1aa a.tej.. d. acordo com ••

pol!tic•• , priorid.d.. programática. • critirio. d.

ac.itabilid.d•••t.bel.cido. pala Confe:tincia d•• P.rt•• ;

2. o lHeaoismo financeiro deve ter uma repre.,mtação eqOi.tatl.va

• equilibrada de todas .a Partes, num ai.tema. transparente de

.&ai.ol.traçio.

]. A contarincla da. Part.. • .. entidade ou antldades

alcarraqad•• do tunclon...nto do mecanismo financeiro devem .provar oa

Mio. para op.rar oa par1qr.fca prec.dente., que dev_ incluir o

HCJU1nt.t

!!lli2...ll
'!'ranai••io d. Inforaacõe. "'l.tiva. i t-pl...ntaçio

1. Ea conforaid.d. com o Artigo 4, parágrafo 1, c.da P.rte d.ve

tran.lI.itir à conferincia d.. Parte., por _io do Secret.riado, ••

••quint•• infora&çõe.:

a) Inventário nacional dai -t•.•!.. antr6pic:a. por font•• e de

n-oçõe. por .Wlidouro. da todo. o. 9•••• de .feito ••tuf.

nao controlado. pelo Protocolo d. Montreal, d.ntro 4e .u••
po••ibilidade., uaando _todologia. ee-parávei.

cse••nvolri4a. e aprovada. pela Conferincia da. 'arte.;

b) oe.crlçio ganI da. _4i4.. toaad.. 0\1 previ.ta. pela

Parta par~ içl..ntar e.ta Conv.nçio J •

c) Qualquer outra inforaaclo que • Parte Con.ider. r.l.v.nte

para a realb.çio do obj.tivo d••ta convencio • apta a ••r
i.Dclulda _ .ua COIIunicacio, inclulive, •• po..rvel, d.do.

pert.inente. par. cálculo. da. t.ndincia. da. _ia.õa.
.-md1ai...

2. cad. Parte para d•••nvolvido • cada tal da. de..i. P.rte.

cib"'a. no Anexo I deve incluir a. ..quint.. lrlforaaçõe. Idll .u.

ccaunic.çio I

9. Aa intoraacõe. r.c.hid.a. ~.peJ.o ~er• .t&ri,ado,. que ..j ..

cla••ificAda. como confidanciai" por uma farte, tpm çQp.formi~d. cora

critério. a ••r....tab@lecidQ. pe:la Conf.rillc,ta d... 'arte., devem. .er
eeapil.d.. pelo S.cret.riado de .,110 ,I', ~pro_teg.er uu caráter

confid.ncial ante. .eM: ..rea eol.oc.d.. i -di"spo"'içio de quai.quer do•

órgios envolvido. na tranami..io e no .x.... de informaçõe••

10. De acordo coa o parágrafo 9 ac1ll&, • .e. prejuIzo da

c.p.cidade de qualquer Parte de, • qualquer .caento, tornar pública .UI

ee-unicaçao, o Secr.tariado deve tornar pÚblic•••• ccaunicaçõe. feita.
pela. Part.. __ confo:rw:idade COla e.te Artiqo no Il'OJMnto ell que for_

apre..ntada... Conferinci. da. Partes:

~
Solução d. Que.t•• -Ralativaa i Iapl...ntaçio da Convenção

Ela aua pri.-eiu ......0, a CoDt.rineia da. P.rou. 4av.

con.id.rar o ••t.belecimento de la ..c.ni.mo lSa eon.ulta.

aultil.terai., .0 qu.l podar:io r.corr.r a••arta...diAnte .olicit&çio,

para a .oluçio da qu••tõe. r.l.tiv•• ã iDplaaantaçio d••ta Convençio.

~
Soluçio de Controvir.ia.

a) Dncriçio poBanorizacla da. polItica. • .adida. por .la

adotada. para iapl_ntar aua. obriqaçõe. a••waid•••ob o

Artigo 4, p.riqrafo 2, alIn.a. ta) • (b) J •

1. No ca.o de controvir.ia .ntr. duas ou .ai. ~art•• no que

reapeita I interpretaçio ou aplicallão d••t. Convenção, .. Part••

envolvid•• dev. procurar r ••olvi-la.. por _io da M9ociaçio ou

qualqu.r Qutro _10 pacifico de .ua própria e.colb••

bj E.-cima-civ. ~••pac:i:fica ãos efei~o•• que ... poli-cic.s e

medida. mencionada. na alinea (a) acima terÃo sobre
emi••õe. antrópica. por fon~.. e remoçÕ4!!. por .UJt'lidouro.
de q.... de .feito estufa durante o perIodo a que s.

rafer. o Artigo 4, p.rágr.fo 2, aline. (.).

3. Ada.ia, cada Parte pais desenvolvido e eada uma da. demaia

Part•• de.envolvida. citada. no Anexo II deve incluir pcrmenore. de

..4ida. tomada.... conformidade com o Artigo 4, parágrafo. 3, 4 fi: 5.

2. Ao ratificar, aceitar, ou .provar a.t. Conv.nçio ou ••1a

.derir, ou em qualquer ftOlMI:nto po.terior, qualqu.r Parte que não •• ja

uma organizaçÃo de i.nt.gr.ção econÔCllic. regional pode dec1.rar, por
..crito &0 Depo.itário, que reconhece como compul.ório i2.0 facto, e

lI4Ull acordo e.J?t!cial, com respeito a qu.lquer controvir.i. rel.tiva i.
1nurpretaçio ou a aplicaçio den. Conv.nçÃo li! em relaçio a qualquer

Parte qua aceite a l!Ie1tllA obriqação:

(a) Subllli..io da controvér.ia i. Co:z;te Internacional de

Ju.tiç••/ou
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(b) Arbitragem, d. acordo com oa procedimento. a serem

••tabelecido. pela Conferincia d.. Part•• , o maia breve
pc••Ival, _ anexo sobre arbitrag_.

CJIu. Parte que •• ja uma orqanizaçiQ d. integração econ&nlca

raqional pode fa=er .uma cHIel.raçio com ef.ito similar ... relaçio i

ub! tragUl UI contormidade com oa proc.cUmantoa mencionado. na ALIne.

(b) acilsa.

3. Toda d.cl.r.ç~ teita d."· acordo coe o pariqrato 2 acima

peraaneceri em vigor .ti a data de expiraç4,o nela pr.vbt~ . o~, no

&lxt-o, durante tri...~e••p5. o dep~.ito,. junto .0 Cepoaitirio, de U1l

.av,1»o por ••c~1.to d~~ ••p~ 't.~~oq""k.

4. Toda. nova declar.çio, todo avia0 da ravoc;raçio ou a expira~ão

da declaracão nio dav~·.f~tar', de f~~ al~, .pr~~~;;ao. ,pend~ntll. n.
Corta Int.rnacional de Justiça ou no tribunal de .rbitr.gall, ameno.

que a. P.art•• n~ .c~p~:;qvird. cQn~rd... d, Çll,l1;J;. ~n",J.QIt: .. '

5. Da acordo e:e-. aplicaçio do parlgr.fo 2 acUaa~ deze
_M...pÓtI ,. ~Wç,açk, 4ll,waa 2u.ta~ < cut.r.... I ... uiaw ,..
controvlrai. ~.. ~ .U...... U.,"' .....~.....~VCJwi.d4,e.,.. nio con.equir_
1I01ucionar. controvir.ia,. recorrencSo ,ao...io. a que ... raf.re o
~r'gr.fo 1. ~h •• ,eoatrQ.vwu d:.ve ..r .ut.etida.. 1.. coneili.çio

_ionto oolicA~o..iiP..4'!. ,qIlOl_ 40Ja IIO;~. ~< .......t>:<lvi"i.o..

,. Mec:Uante lOlic:1.taçlo de u.a d... 'UHa lia coatrcvúaia, dava

&ar cri.da UIU cc.i••io 13. conc:ili.c;io, c:c.polta por ua nGlr.ero iqÜal d.

.-broa d.aJgl\&AM.~r ~,~.~t.riUtHt4a• _1~d4Gt. e.colhido
ocmjunt..-nte ~~.o..-: ..~ro. dai.igna~o. P,Or clck Parte. A..c<aia;aio. dA".
.-J.tir d&ci.ão raca.endatória, qua deva .er con.iderad. pela. I"art•• _

boa fi.

7. A conterlDota da. Parta. lSeve •• t.aba:a.ec.r, o ..i. brava
pae.lv.l, procedt-ntol adicionai. _ rel.çio i conciziAcio, .. anexo

&Obra concili..~O.

I. As ' '1ti.pe.~. de.te Artigo apl1c..-.e • qu.isquer
inatnmento. jurIdic:o. pertinante. que a Cont.rincia 4 •• 'arte. po•••

adotar, .a1\'1:) .a da o~tr....nt.,,~r.. di.;o.to li•••• in.tr1lMltnto.

\;e'r1GO J.:'

z.end'i'I. • Conv.nçio
\\

1. QUalqu.r P.rte pode prt.,?or _nda•• e.u. Convençio.

"" \ '
2. As .and••, . a .,ta .conY\~nç~ ..dev_ ..r adotada. _ ....io
ordinlri. d. cont.rincl. da. '~,,1:... O U1xto de qu.lquer _nd.
propo.t. • ••U Convençio de'V\.\ Nr cc.unic:ado .s .arta. pelo
S&Cutariado pelo _no...ia ••••\ antes ca ••••io·· na ' "qu"ái ...ri
propo.ta.ua .doçio. proposta. de '~,"'nda d.v_ tambim s.r c~un1c.d••
pelo Secreuri.do ao& .i9n.tiriol Ú••ta Convençia a ao Depositário,

par. lnforJUçio.\\

3. b 'art.. ~v_ f.zer todo\\~ po••Ivel para chaqar '. acordo
por cons.nso aobre.s ..nda propo.t&:~ a ••t. Convenção. uma vez
ex.urido. todo. o. e.torçe. para chegaI \ • ua con.en.o s_ que .e tenha
cheqado. ua .dordo, a ...nda da.".••~If .dotad., e. últiaa in.tineia,
por ..iori. de tri. qu.rto. d.. P.rt_il pr•••nte. • votant.. n••••
....io. AI; .and•••dot.da. d.v_ .er el,~nlcada. pelo Secret.riado ao
Oepo.itirio, que deve comunicá-l.s • todl,~ •• P.rtes para aceitação.

4. o. in.1:rUMnto. d. aeeiuclo de ...n4aa devea .ar del'O.:Lt..d~
junto.o Depositirio. A. ...nda. adotada. _ confonúdade ex- o
parlgrafo 3 aeiJla dave. entrar _ vigor p.r. a. Parta. que a tanh..
r.o-ito ftO non.gl.ao dia .apó. o ncebiMnto, pelo Depolitlrio, cSe

t.n.tru.ento. de ac.itacio de pelo ..no. tri. quarto. da. Part•• d••t.
Convencia.

5. As ..nda. 4."" .nUar .. Yi;or p.ra qualquer DUtra Parta no
ncnagl.JAo 4ia .~ a Parta ter «tlpo.it.ado leu inlt.ru.ento de aceitaçio
da. "'nd•••

li. Par. o. fina de.t. Arti90, -Part.. pr•••nt.. a votante.
a1gftific. a. Part•• pr••ente•• que ..ita voto .firaativo ou n.qativo.

W!SLll
Adoçio de AnexaI • !JDIndal .01 AJwxo. da Conv.nçio

1. o. anexaI delta ConvlMio con.titu_ parte inteqr.nt. da
__ e, ..lvo.e .xpr......nt. di.polto di outro ~o, qu.lqu.r

nterinoia a ••ta Convençlo eon.titui.o IDaIJlO t.1IpO r.ferência a
qualquer da ..u. anexoI. 5_ pr.ju!zo eSc dispo.to no Artigo 14,

parágrafo 2, alín.a (b) • parágrafo 7, anexo. dev•• conter a~n••

Ust•• , !oJ:1ll,uliríoa • qualquer outro terial d••critlvo que 'trate d•

...unto. cientIfico., técnico., proa•••u.l. ou adainiatrativoa.

2. O. anexo. de.ta Convenção d.~ ••r proposto. e adotado.. de

acordo cca o procedimento ••tabelecido no Artigo 15, paricrrafoa 2, 3 •
4.

3. Qualquer anexo Motado _ eontorw:idade coa o pariqr.to 2

aciaa deve entrar.. vigor para toda••• Parte. d••~. Convençio seia
_ ••••póa • cc.unicaçio a ••••• Parte., pelo Oepositlrio, da .doção do
anexo, i exceçio da. par~. que notificar.. o Oepodtlrio, por escrito
e no ....., pr.zo, d••ua nia-aceitação do anexo. O an.xo deve entr.r em

vigor par... •• Part.. que tenh.. retirado .u. notific.çio de nio
.caitaçio no nonaq'.t.o dia .põ. ° r.ceb1Mnto, pelo c.poaitirio, d.

ntirad. da••• notific.ção.

4. A propo.ta, adoc:io. entrAda _ y.!qor de ...nü. aO'I .nexo.
cSe.t. Convençio dev_ ••tar .ujeita. ao _.., procKt.ento obedecido no
c••o ~ propo.ta, .doção e entrada _ vitor de anexo. d••t. Convenção,
_ contontidad. cc. o. p.rlqr.ro. 2 • 3 &ci...

5. 1140;10 d. ua anexo oa ã ,.. _nda • ,. &ll.~lver

.......D4a ta· ccnYenclo, .IH anexo OQ _nd& • \Ia .n.xo .e-ente
~ve entrar _ vilJOr quando a ...n4a I ConVllnçio e.tivar _ ...:1.90r.

unGI) 17

Protocolo•

1. Ia qaalqaex. da .uaa .... 0Ildinú:J.u.. • Confadnc:ia da.

Part•• pocSe .dotar protocolol • e.ta eonvençlo•

2. O t.xto d. qu.lquer propalt. d. protocolo dlft ..r cOlaunicaclo
la Part•• pelo Secretari.do pelo Mno•••i ...... anti. d••••••••io da

Caaf'arincia da. Part•••

3. AI; exiqlncia. par. a entrada _ vigor de qua'1-quer prot.ocolo

da".. ••r .stabelecida. por •••• in.truJMnto.

4. S<aeDte 'arte. da.t. Convencia pod.. .er Part.. cSe 'u.

protocolo.

5. AI ISec1aõe. no 1mb!to da qu.lquar protocolo dev.. .ar
exclu.iv...nte te-ad•• pel•• Parte. d.... protocolo.

~
Dir.ito d. Voto

1. cada .art. da.ta Convençia ta dlrait.o • ua voto, ••xceçlo
do di.pc.to no parlgrafo 2 aciaa.

2. As orqanizaçõel de integr.cão .contaiea X'eqion.l dev_
exarcer, _ ...unto. de wa cOIIp&tincia, nu dir.ito de Tato c:c. .
nÚllaro de votos i911al ,ao núaero da ••u. Z.tadoe-lMahro. Parte. «a.ta
CcoTençio. E.... OJ:ganiz.cõe. nio d.~ ex.rcer leU dir.it:o d. vot.o ..
qualquer da .eu. z.tado.-Me.bro. ex.rcer •••• direito e vic.-ver•••

~
O.po.itirio

o lecr.tlrio-Geral da. "aç~. Unida••ari o Depolithio d••ta
Conv.nçlo • de protocolo. adot.doa .. conforJlid.de COla o Artig'O 17.

lata Connnçao e.tarl aberta, no aio da Janeiro, i a••inatura
&I 1:1t.a40.-M.-bro. d.. ..acc.. Uni4.. ou d. qu.laquar da .eua or9&nie-o.
..pecialba40l, ou que •• j .. Partel 40 Z.tatuto da Corte Int.rnacional
de Juatlça. ;. de o~qanizacõe. de integracio econt.ica regional, dur&JItl
a realh. ":d ,....~o:.flrinci. daI .açõe. Unid•• eobr. Meio Allbieate e
DelIJlYOlv1.".It:o. e po.terionlllnta na aada d.e KaçÕII. Unida. _ I'cwa
rork do 20 do junho d. 1"2 o 19 do junho do 19U.

~
Diapo.içõe. Tran.itória.

1. AI; funeõea do secr.tariadO, a que .e refare o Artiqo I, devem

..r d....penh.d.. provisori&Jl&nta pelo Secret.riado ••tabelecido pela
As.Ulbl.ia G.ral da. Naçõe. Unida. _ lU. r ••oluçio 45/212 da 21 d.
4ezeabro d. 1990, at' qua a Conf.rincia d•• Part•• conclua .'1& priMeira

....io.
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2. o chefe do Secretariado proviaório, a que se retere o

parágrafo 1 acima, deve cooperar ~.treitamente com o PaJ.nel

Interqovernamental .obre Mudança do Clima, .. fim de •••egurar que esse

'&J.n.J. pr••tll ••••••orAJl'len'to c1entíI1.co 11 tic:nJ.cc oDJet].vo. uu'tras

instituições cientificas p-rtlnentea tambia podem ••r consultadas.

3. O Fundo para o Meio Ambiente Mundial, do Proqrama das Nações

Unida.~. o De••nvolvilMnto, do Programa da. Naçõe. Unida. para o

Meio ~i.nt. • do Banco Internacional para .. Reconstrução e o

o..nvolvu..nto, ••rá Cltid.d. int.rnacio~l encarregada

proviaori&lMlnt. do funcionamento do McaniaDO financ.iro a que se

ret.re o Artiqo 11. N•••• cont.xto, o Fundo para o Meio Ambiental

Mundial deve Nr ad.quadament. r •••truturado. sua composição

univ.r.alizada para perJIitir-lh. cu.prir o. r.qubito. do Artigo ll.

~
Jlatificaçio, Ac.itaçÃo, Aprovaçio ou Ad••ão

1.. X.ta Con~nç'io .atá .uj.iu a ratificação, aceitação,

aprovação ou ade.io d. E.tado. e organizações d. integração econÔlftica

re>gional. Eatará ab.rta a ad••õea a partir do dia s.quinta i d..t .. em

que.. cOIlnnçio nio ..i •••tej. aberta a .... in.tur••• o. instrWMnto.

da ratitic.çio, aceitação, aprovaçlo ou ade.ão devUl ser depodtados

junto ao Depo.itário ..

2. QUalquer orqanizaçio de int.qraçlo econâdca ret1ional qu••e

torne Parte d••ta Convencia, ... que ••ja Parta nanhua da .au. E.tados

...-bro., dav. ficar .uj.ita • toda. .. obriqaçõe. pr.vista. na.ta

Con.v.nclo••o CAItO da .. OU _t. a.t.doa-X.-bro. d••••• or9aniz.çõe.

Nr.. Parte 4e.u Com,ençia, .. organiz.ção •••ua Estadoa-x-bro. d.v..

4ecidir sobre .ua. r ••pectiva. r ••pon.abilidad•• para o cuapr1aento d.

auaa obriqaçõe. previaUI na.ta convencão. caaos,

ori.nizacães. eM: I:.tado.-Me.bro. nia pod.. exerc.r .iaultan....nt.

dird.toa e.t.belecido. pela Conv.ncio.

3.. .. NU' inle.ru-nt;oa ele ratificaçio, aceitaçio, aprovação ou

oIda.io, aao oJ:fJani~açõe. d. inugraçio aconi5aica r&9ioul ae._ daclarar

o iabito de .u.. ~tinci•• no que r ••p"ita a •••unto. reqidoM por

a.ta Convwnçio. 1:•••• orqanhaçõa. d.v.- u.biat intoraar ao Depodtlrio

cSe qualqu.r ~ificaçio .ubatancial De ia&bito da .ta. ccapetincia., o

qual .. por .u. v.z, dava traneaitir ••••• inforaaçÕII. b Part•••

!!!W...ll
!ntrad.a .. Vigor

1. S.ta Conftnçlo eua _ .,ifJor no noA&9".iao di••pó•• data

de d.póaito do qatnquagi.1ao inatrmw:nto de r.tificacio, aceitação,

.provacio ou &d••Io ..

2.. Par. cada Eatado ou organizaçio de iDteqraçio eeoflc.ica

~ional qua ratifique, aceite ou .prov•••t. Conv.nçio ou a al. adir.

apõ. o d.pó.ito 40 qttinquagiaiao in.t~nto de ratificaçio .. aceitaçio,

aprovação ou .a••Io, ••ta Coovançio antra _ vigor no ncmaqiaiao di.

apóa a data de cSepÕtlito 40 in.tr1mento de r.tioficaçio, aceitaçia,

aprovaçio ou &4••10 d•••• E.tado ou organiz.do ele j.n~raçio .contatc.

~ional..

3. Para o. fina do. parágrafo. 1 • 2 de.te Artiqo, o in.t~nto

lSapoait.do por ,.. organizaçio lSa int.gr.çio econo.ic. re91on..l não

deva ••r con.idarado c:x.o adicional àquel•• d.po.itado. por Estado.

~:ro. d•••• orqani...çio.

~
....rv..

N.nhuaa r ••arva ped. s.r faita a ••ta convençio.

»fiGO 25

DeI'1Gnci.

1. Ap6a trla: anoa da ent.rada _ .,ivor 4a Convencia para ~

,art., •••• 'arta pode, a qualquer ..-nto, d.anuncil-l. por _ia 4a

JlQt.lfic..;io ••crita ao oepo.lt.lrio.

2. E... denúncia te. efaito ta ano apó. i dat.a da ••u

raeebiMnto pelo Depo.itirio, ou _ data pl.t..rior .. ...ia for

••tipulado na notificação de denúncia.

3. Dev••er conaiderado que qualqu.r Parta que denuncia e.ta

convençio denuncia t.&JIb" o. protocolo,", d. que , Parte.

~
Textos Autinticoa

o original dai.ta convençio, cujo. texeo. .. árabe, chinl.,

••panhol, franei., inqli.. ru.so aio iqu.~nt. autêntico., deve aer

d.epoaitaclo junto ao S.cretário-Geral da. Naçõe. Unida••

para .... tia, U:c.aa ••ta Convençio.

r.ita.. Xcva York ao. Deve dia. d. aaio de ail • novecentos

e noventa • doi••

AIIXXO I

AI_a

Auatrllla

.luatria

..laru. a

aélglca

~19ári.a

C&n&dl.

caounicl&cI& Xuropiia

D1n&a&rca

X&p&Dha

&atado. UnicSo. da Aairica

:I.taniaa

Federaclo Ru.aa

PiDllnd1a

Franca
Qrlcia

lIUDg'rlaa

Irlanda

Idindia

It.1l.ia

.Japao

IAtónia a

Lituâniaa

Lux.-burgo

lIOrUeqa

"(Na lelbdia
pat••• Baixo.

Polõoiaa

Portugal
"iDo unido ela crl-Bn1:aDha _ Irlanda 40 JIor1:-e

-.púbUca 'l'ch.co-:l.lcrraca
~i.a

suleia
sulca
%urquia
OCrinia

Al-.:nIl&

A.u.trnia

lu.tria
JIilqlca

Can&d~

caounicl&de Xuroplia

Dinaaarca
X&p&Dha

&nado. Unido. 4a Aalrica

riDJ.lndia
França

Qrlcia

Xr1&Bd&

I.lindi.

Itália
Japão

Lux.-hurqo

lI'orueqa

lIova Z.lindia

tú••• Baixo.

i ..... LU'J1.l

biDo anido da Cri-lretanha • Irlanda do IIort.

suécia
Sul;a

'l'urqui&


